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PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI Nº 666/92 

AU:I'OlEZA O 1?0D&l BX::SCUI'IVO 

CEIAL::~'l'~T 1.: DE Di VIDA PAHA ' 

e 01\1 o li INSS li 'JE D.il :::;u.rHAS ' 

PIWVID~WIA'S . 

O PR.EFEITO MillECTPAI DE IliI?~.{:\11.TlCIZ , ES 

:JII1!.1.\., l-T J U3 O DE SUAS 

A·I'RIJ3UI ÇÜES CONSTITUCIONAIS; 

FAÇO SABEií. A T ODOS OS S3US HABITANTES ' 

QUE A Cf.J;fü\.I1.A MUNICIPA~G, AJ?lWVGU ~8 E.'U SANCI ONO A 

GUINTE LEI : 

Art. lQ ) - Pica o :Poder Executivo Muni 

c i _pal e..utüri zado a , em n::lme do 

tri2 , c ontratar parc e l amento d.e d{ vida para co!:1 o 

Instituto Na ciona l da Seguridade Social na 

f or ma da ::::·r i entaçZ.o de servi çc conjunto I NS'S/PG-NQ' 

04 de 12/11/91 , no v alor de Cr$ 400. 000. 000 , 00 (~u~ ' 

'trocerltos milhões de cr uzei ros ) acre scidcis de juros,' 
- , . atu.ali zaçao :moners.ria e mult a • 

.Art e 2 º ) - Para garantia do pagamento , 

d o :princi1)al e acesi::: Órios , fic a o Poder .Bx:~~cutivo au-

toriz~do a uti l izar .e v incular junto ao Banco do Bra-

. . , Q/ .-'< , 81- ... -- agência d e Impe:r'a t r iz, até 5% (cinco llOr cen . -
t o ) das pa.rcelas do Fu..."1.dO de Partici:pação dos rilu..."1.icÍ-

pios- FP.t'.l , durante o })razo de vigên cü.i do :parc eJ..arr:.ento 

a utori zado por esta Lei . 

O Poder :J:.Y..ccuti vo c ornügn a-

~ "') ·i '''~~ an-- 'U'" 1 d" riT1m i ,-.{ pi O '~" - ~ ...... \A..l.. ..L ._._. V ... """ -. '-"' f -. ..!:! 
, 

ra nos orçamentos a.."11.ual 

r ant e o pr::izo q_ue vier a ser estabe l ecido para o par-
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cel amento , dotaçõe s s uficientes à:. amort izaçã o do pri !l 

cipal e a cessórios resul tant s s do cumJrimento desta ' 

Lei . 

Art . 4º) - Fi ca o Poder Executivo ' 

r\:unicipal autori zado a fazer o parCel am.ento da dívida 

a cima citada em 240 (duzento s e quarenta ) parcelas 

mensai s e c .. mcecutivas . 

_,:\.rt . 5º) - Est a L-ei entrará em vi-

gor na dat a de sua publ icação , r ev ogadas as dispo s! 1 

- , . ço e s em c ontrario . 

GAJ3INE.l'S Dv PREFZI TO MUNICIP~L DE' 

TI!PE..~TRIZ , ESTADO DO :MA? .. .AHHÃO, aos vinte di as do mê s 

de rJJ.é.ll'ÇJ do ano de hU".!1 mil nove centos e n oventa e 

dois o 

~~ 
Prefeito Municipal 
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